
EDITAL DE PREGÃO 
PREGÃO ne 2002.02/2015-SAAAS

VEZ MELHOR

1q Parte: PREÂMBULO

I) OBJETO

a) Definição: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA SEC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL TRABALHO E CIDADANIA E SEUS 
PROGRAMAS SOCIOS ASSISTENCIAIS DO MUNICÍPIO DE FORTIM - CE.

b) Secretária Ordenadora de Despesa: Sra. SILVANA RODRIGUES SILVA NUNES.

c) Pregoeira Oficial: Sra. NATANIELE GONDIM RODRIGUES;

d) Dotação Orçamentária: 0903.08.244.0019.2.023; (SCFV) 0903.08.244.0019.2.024;
(CRAS) 0903.08.244.0018.2.022; (IGD/SUA S) 0903.08.244.0018.2.020; (IGD)
0901.08.122.0002.2.015 (SEC), elemento de despesas -  33.90.30.00

A Pregoeira Municipal de Fortim, Estado do ceara, acima 
identificada no uso de suas atribuições legais, torna público que no dia 06 de 
MARCO de 2015, às 13h00min, na sala da Comissão de Licitação do Município de 
Fortim, sito na Rua Joaquim Crisostomo, n° 692 - Centro -  Fortim - CE, será realizada 
licitação na modalidade de Pregão Presencial, visando a aquisição do objeto 
supra-mencionado, conforme descrito no objeto deste edital e seus anexos, sendo 
recebidos os envelopes contendo as propostas de preço e os documentos de 
habilitação das empresas interessadas, às 13h00min, e em seguida, dado início à 
sessão de Pregão. Este procedimento licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei 
n° 8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores -  Lei de Licitações, da Lei Federal n° 
10.520, de 17/07/2002 -  Lei aue Regulamenta o Preaão, e pela Lei n° 123/2006 e suas 
alterações, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas 
no presente edital e seus anexos, e seus anexos.

2a Parte: Das Cláusulas Editalícias

1. DO OBJETO

1.1 A presente licitação tem por objeto o constante no Preâmbulo deste Edital, 
de acordo com as especificações contidas em seus anexos.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1 Poderá participar do pregão qualquer pessoa jurídica localizada em 
qualquer Unidade da Federação, desde que atenda a todas as exigências 
constantes deste edital e seus anexos.

2.2 Não poderão participar da presente licitação os interessados que se 
encontrem em processo de falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de 
incorporação, estejam cumprindo suspensão temporária de participação em
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licitação ou impedimento de contratar com a Prefeitura de Fortim, ou tenftâçn sief© 
declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Públicd>^emj^ 
como licitantes que se apresentem constituída na forma de empresas em 
consórcio.

2.2.1 Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, nos 
termos da Lei Complementar n° 123/2006, para que essa possa gozar dos benefícios 
previstos nos arts. 42 a 45 da referida Lei é necessário, no ato do credenciamento 
do licitante, a apresentação de Certidão expedida pela Junta Comercial, nos 
termos do art. 8o da IN n° 103/2007 do DNRC -  Departamento Nacional de Registro 
no Comércio;

2.2.2 - Caso o proponente enquadrado na condição de microempresa ou 
empresa de pequeno porte não apresente a Certidão, na forma do em anterior, 
este poderá participar do procedimento licitatório, sem direito, entretanto, à fruição 
dos benefícios previstos nos arts. 42 a 45 da Lei Complementar n.° 123/2006.

3. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS

3.1 Cada licitante deverá apresentar, simultaneamente, 2 (dois) conjuntos de 
documentos, a saber: de Proposta de Preço e de Habilitação.

3.2 Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preço e à Habilitação 
deverão ser entregues separadamente, em envelopes opacos e lacrados, 
rubricados no fecho e identificados com o nome do licitante, o número do CNPJ, o 
objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Proposta de 
Preço” e "Documentos de Habilitação”), na forma dos incisos I e II a seguir:
I -  envelope contendo os relativos à Proposta de Preço:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM 
PREGÃO n.° 2002.01/2015-SMAS 
OBJETO:.....
LICITANTE:_________________________CNPJ:
ENVELOPE n° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS)

II -  envelope contendo os documentos de Habilitação:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM 
PREGÃO n.° 2002.02/2015-SMAS 
OBJETO:.......
LICITANTE:____________________________CNPJ:___
ENVELOPE n° 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)

3.3 Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão 
ser apresentados em original ou cópia autenticada por cartório competente.

3.3.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação, 
compreendendo os documentos referentes à habilitação e à proposta de preço e 
seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
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3.3.2 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame’̂  
licitatório, apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos 
respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor 
juramentado.

3.4 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos 
magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se 
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração 
das propostas de preço.

3.5 Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente edital, por 
irregularidade, protocolizando o pedido até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada 
para a realização do Pregão, no endereço discriminado no preâmbulo deste edital, 
cabendo a Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

3.6 Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital a licitante que 
não protocolizar o pedido, em conformidade com o disposto neste edital, até o 
segundo dia útil que anteceder à data de realização do Pregão, hipótese em que 
tal comunicação não terá efeito de recurso.

3.7 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de 
participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela 
pertinente.

3.8 Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada nova data 
para a realização do certame.

4. DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE n° 01 )

4.1 O envelope “Proposta de Preço” deverá conter a relação dos produtos, sua 
discriminação conforme o edital, contendo a marca ofertada e seus respectivos 
preços em algarismos e por extenso (final de cada lote), em uma única via, sem 
rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas, em papel devidamente identificado 
com o número de inscrição no CNPJ ou timbre impresso do licitante e número de 
telefone, devendo, suas folhas serem rubricadas e numeradas:
4.1.1 A indicação da razão social da empresa licitante, o número de inscrição no 
CNPJ de seu estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetivamente 
irá prestar o objeto da licitação. São facultativas as informações dos dados 
referentes ao número de banco, agência e conta corrente nesta etapa da 
licitação, sendo obrigatória, posteriormente, para a licitante vencedora.
4.2 Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não 
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
4.2.1 As Propostas de Preço serão consideradas de acordo com os Anexos deste 
Edital, por Lote, expressa em Real (R$), em algarismos e por extenso (final de cada 
lote), computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta 
licitação, bem como, todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer 
outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente 
sobre o fornecimento dos produtos, constantes da proposta, abrangendo, assim, 
todos os custos com materiais e serviços necessários à execução do objeto em 
perfeitas condições de uso e a manutenção destas condições durante o prazo de
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contrato.
4.3 A validade da Proposta será de 60 (sessenta) dias;
4.4 Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os 
primeiros, devendo a Pregoeiro proceder às correções necessárias.
4.5 O representante do licitante, que será credenciado nos termos dos itens 6.5 
e 6.6 deste edital, deverá estar apto a formalizar na própria sessão, por escrito, 
Proposta de Preço que consubstancie o lance vencedor, se for o caso, segundo o 
item 9.5 deste edital.

V  c\

5. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE n° 02)

5.1 O envelope “Documentos de Habilitação" deverá conter os seguintes 
documentos, em idioma nacional, em uma única via, sem rasuras, emendas ou 
ressalvas, conforme relação a seguir:

I -  HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Cópia da Cédula de Identidade do representante legal da Empresa;
b) Registro Comercial, no caso de empresa individual;
c) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e todos os aditivos 

devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no 
caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores;

d) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de 
prova da diretoria em exercício;

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir;
f) Alvará de Funcionamento;

II -  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, CONFORME O CASO:

a) Atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado 
com identificação do assinante e firma reconhecida, acompanhado dos 
seus respectivos documentos contratual e fiscal, comprovando que a 
LICITANTE forneceu ou está fornecendo produtos compatíveis em 
características com o objeto da licitação.

b) Registro Sanitário -  Decreto -  Lei n° 986, de 21 de Outubro de 1969 (ANVISA), 
expedidos pelo Município sede da licitante com a atividade compatível com 
o objeto da licitação dentro do prazo de validade.

Ill- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA. CONFORME O CASO:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;
c) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio (Certidão 
Negativa de Débitos Gerais ou ISS);
d) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio;
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e) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá 
através da certidão conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil (RFB) ^  
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN);
f) Prova de regularidade fiscal junto à Seguridade Social (INSS) -  CND;
g) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS);
h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de lo  de 
maio de 1943.
OBS: para as comprovações de regularidade, com a Fazenda Federal, exigida no 
item 5 (DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE n° 02),item III (REGULARIDADE 
FISCAL E TRABALHISTA. CONFORME O CASO, subitem e), deste edital, e perante o 
Instituto Nacional do Seguro Social -  INSS, item III letra - f)/ a partir de 03 de 
Novembro de 2014, serão consolidadas as Certidões de regularidade de Débitos 
relativos a Créditos Tributários Federais e á Divida Ativa da União (CND), emitidas 
pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 
de outubro de 2014, exceto se as certidões de regularidade anteriores ainda 
estiverem vigentes na data do deste certame.

IV -  Qualificação Econômica - Financeira, conforme o caso:

a) Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de 
grande circulação ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao 
último exercício social encerrado, com as respectivas demonstrações de Conta de 
Resultados. Os demais tipos societários deverão apresentar cópias autenticadas do 
Balanço Patrimonial, devidamente registrado na Junta Comercial da Sede do 
licitante, reservando-se à COMISSÃO o direito de exigir a apresentação do Livro 
Diário para verificação dos valores, assinados por contador habilitado, 
acompanhado de Certidão de Regularidade Profissional -  CRP.

a.l. Quando optante pelo SIMPLES NACIONAL: Comprovante da opção pelo SIMPLES 
obtido no site da Secretaria da Receita Federal, ficando isento da apresentação do 
balanço.

a.2. Quando não optante pelo SIMPLES NACIONAL: Declaração de Imposto de 
Renda ou Balanço Patrimonial do resultado do exercício I e II, do artigo 3o, da Lei 
Complementar n° 123/06 ou comprovação emitida pela Junta Comercial.

b) As licitantes com menos de 1 (um) de constituição, que ainda não tenham 
balanço de final de exercício, deverão apresentar Demonstrações Contábeis 
envolvendo seus direitos, obrigações e patrimônio liquido relativos ao período de 
sua existência.
C) Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da 
Sede da pessoa Jurídica.
5.2. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da 
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 
conforme modelo constante dos Anexos deste edital; com firma reconhecida.
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5.3. Declaração de 
a ser ofertado e qu 
neste edital, confor 
reconhecida.

conhecimento de todos os parâmetros e elementos do prod 
e sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes 
me modelo constante dos Anexos deste edital; com firma

5.4. Declaração exp 
seus anexos, confer 
reconhecida.

5.5. Declaração, sob 
impeditivo da habi 
ocorrências posteriq 
(art.32, §2°, da Lei n.

5.6. Declaração de
Trabalho e Cidadaih 
Fortim -  CE, com da 
deste certame. Es 
participar deste pre 
declarando que a E

ressa de integral concordância com os termos deste edital e 
me modelo constante dos Anexos deste edital; com firma

as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente 
ilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar 
res, conforme modelo constante dos Anexos deste edital 

3 8.666/93); com firma reconhecida.

adímplência, expedida pela Secretaria de Assistência Social 
ia, localizada na Rua Joaquim Crisostomo n° 1174 -  Centro 
a de emissão até 24 (vinte e quatro) horas da data de abertura 
a declaração deverá ser solicitada pelo interessado em 
gão, através de requerimento, em papel timbrado da licitante 
mpresa encontra-se adimplente com esta secretaria.

6. O RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO
6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida por 
um Pregoeiro, a ser realizada no endereço constante do Preâmbulo, de acordo 
com a legislação mencionada no preâmbulo e o conteúdo deste edital.

6.2 Antes do iníc 
do certame, das 13 
Pregoeira, devidame 
desta licitação, inclijs 
nos termos previstos

io da sessão, os representantes dos interessados em participar 
hOOmin, deverão se apresentar para credenciamento junto a 
nte munidos de documentos que os credenciem a participar 
ive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais, 

Delo inciso IV, do artigo 11, do Decreto n° 3.555/2000.

6.3 No dia e loc 
licitantes, devidame
ato, a Pregoeira 
rubricados nos fechò 
habilitação dos licite

al designado neste edital, na presença dos representantes dos 
nte credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao 

^ceberá, em envelopes distintos, devidamente fechados e 
s, as propostas de preço e a documentação exigida para a 

ntes, registrando em ata a presença dos participantes.

6.4 Depois de 
envelope ou docunh 
caso do item 9.5 dest

6.5 Cada licitant 
fases do procedimetp 
neste edital, por sua

encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro 
ento será aceito pela Pregoeira após as 13h00min, salvo no 
e edital.

e credenciará representante que será admitido a intervir nas 
to licitatório e a responder por todos os atos e efeitos previstos 

representada.

6.6 Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes 
documentos:

documento oficial de identidade;
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II - procuração por Instrumento público ou particular, inclusive com 
poderes para, na forma da lei, formular ofertas e lances verbais de preços e 
todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante.

6.6.1 Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de 
representação, sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, 
deverão ser apresentados documentos que comprovem tal condição (atos 
constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência 
de tal investidura.

6.6.2 Nos demais casos, deverão ser apresentados procuração por instrumento 
público ou particular, este último com firma reconhecida em cartório e 
acompanhada de cópia do ato de investidura do outorgante (atos constitutivos da 
pessoa jurídica, ata de eleição do outorgante, etc.) somente para este certame.

6.6.3 Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, nos 
termos da Lei Complementar n° 123/2006, para que essa possa gozar dos benefícios 
previstos nos arts. 42 a 45 da referida Lei é necessário, no ato do credenciamento 
do licitante, a apresentação de Certidão expedida pela Junta Comercial, nos 
termos do art. 8o da IN n° 103/2007 do DNRC - Departamento Nacional de Registro 
no Comércio;

6.6.4 - Caso o proponente enquadrado na condição de microempresa ou 
empresa de pequeno porte não apresente a Certidão, na forma do em anterior, 
este poderá participar do procedimento licitatório, sem direito, entretanto, à fruição 
dos benefícios previstos nos arts. 42 a 45 da Lei Complementar n.° 123/2006.

6.6.5 Estes documentos (originais ou cópias autenticadas em Cartório) deverão 
ser entregues fora dos envelopes, para que possam ser analisados no início dos 
trabalhos, antes da abertura dos envelopes “Propostas de Preços”.

6.7 A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer dos 
documentos de credenciamento do preposto não inabilitará o licitante, mas 
impedirá o oferecimento de lances verbais pelo licitante durante a sessão do 
pregão até que seja cumprido o disposto nos itens 6.5 e 6.6 deste edital, quando for 
o caso.

6.8 No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderão nomear 
representantes, caso não os tenha feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, 
desde que apresente os documentos exigidos no Item 6.6 deste edital. Entretanto, 
não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 
empresa licitante.

7. DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS

7.1 O Pregão será realizado pelo Sistema presencial.
7.2 O julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo 
dividido em duas etapas somente para fins de ordenamento dos trabalhos, e 
obedecerá ao critério do MENOR PREÇO POR LOTE.

I -  a etapa de classificação de preços compreenderá a ordenação das
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propostas de todo os licitantes, classificação inicial das propostas passívei 
ofertas de lances verbais, oferta de lances verbais dos licitantes proclamadas para 
tal, classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da 
primeira classificada, quanto ao objeto e valor;

II -  a etapa de habilitação, declaração do licitante vencedor e adjudicação 
compreenderá a verificação e análise dos documentos apresentados no envelope 
“Documentos de Habilitação’’ do licitante classificado em primeiro lugar, 
relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente edital, bem 
como a declaração do licitante considerado vencedor do certame e a 
adjudicação, sendo esta última feita caso não ocorra interposição de recurso.

7.3 Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira.

7.4 Da reunião para recebimento, abertura e classificação das propostas e 
habilitação, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará todas os licitantes, 
as propostas apresentadas, as observações e impugnações feitas pelas licitantes e 
demais ocorrências que interessarem ao julgamento da licitação, devendo ser 
assinadas pela Pregoeira e Equipe de Apoio e por todos os representantes presentes 
dos licitantes ou por representantes entre eles escolhidos, sendo o número mínimo 
de dois licitantes;

7.5 A reunião mencionada no item anterior poderá ser gravada, pela Pregoeira 
e Equipe de Apoio, por qualquer meio de reprodução mecânica ou eletrônica, 
como a fotográfica, cinematográfica, fonográfica ou de outra espécie. A Pregoeira 
comunicará aos licitantes qual o meio de gravação estará utilizando e os registros 
decorrentes desta poderão ser utilizados para comprovação de atos e fatos nele 
contidos, sendo que será arquivada por um período de 60 (sessenta) dias após a 
data da reunião.

7.6 O licitante vencedor será convocado a apresentar a proposta de preço 
definitiva e firmar o instrumento contratual, do qual fará parte o edital, seus anexos 
e a respectiva proposta.

7.7 Após declarado vencedor, o licitante terá o prazo de 03 (três) dias uteis 
para apresentar 01 (uma) amostra de cada item que compõem os LOTES: 01 - 
(CEREAIS), composto por 04(quatro) itens. LOTE 02 - (ENLATADOS), composto por 
02(dois) itens, LOTE 03 -  (DIVERSOS), composto por 10(dez) itens,LOTE 04 -  (MASSAS 
PARA PAPAS E MINGAIS), composto por 03(três) itens, devidamente etiquetada, 
com identificação da Empresa, do item e do numero do Pregão Presencial, 
devendo cada amostra ser entregue na Sede da Secretaria de ASSISTÊNCIA SOCIAL 
TRABALHO E CIDADANIA na Rua Joaquim Crisostomo n° 1174 -  Centro Fortim -  
Ceará, no horário de 08:00 as 12:00, onde expedirão parecer formal Favorável ou 
Desfavorável ao produto avaliado.

7.8 No caso de haver parecer desfavorável a algum produto avaliado, serão 
convocados, depois de verificados os documentos de habilitação e de forma 
sequencial, os licitantes melhores classificados no certame, até que a respectiva 
amostra apresentada obtenha análise com parecer favorável.

7.9 O Município de Fortim se reservará o direito de efetuar diligências visando 
confirmar as informações apresentadas pelo licitante sobre as características dos

Prefeitura Municipal de Fortim/CE -  Rua Joaquim Crisóstomo, n° 962 -  Centro -  CEP: 62.815-000
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CADA VEZ MELHOR

produtos ofertados 
contidas em docurh 
da proposta. Se ine 
da licitante.

8. DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO DE PREÇOS

8.1 Serão abert 
Pregoeiro informará 
propostas de preço 
respectivos valores

os os envelopes "Proposta de Preço" de todos os licitantes e a 
aos participantes presentes quais licitantes apresentaram 

para o fornecimento do(s) objeto(s) da presente licitação e os 
ofertados.

8.2 A Pregoeird 
decrescente, de toq 
preço por lote e aq 
e superiores em até 
seus representantes

fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem 
os os licitantes, classificando o licitante com proposta de menor 

ueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos 
10% (dez por cento) relativamente à de menor preço, para que 
participem dos lances verbais.

8.2.1 Quando nã 
condições definidas 
o máximo 3(três), 
quaisquer que sejam

o forem verificadas no mínimo 3 (três) propostas de preços nas 
no item 8.2, a Pregoeira classificará as melhores propostas, até 

para que seus representantes participem dos lances verbais, 
os preços oferecidos nas propostas escritas.

8.2.2 A Pregoeira 
propostas de preço;; 
de lances verbais co

8.3 Em seguida 
que deverão ser for 
decrescentes.

8.3.1 A Pregoeira 
forma sequencial, a 
menor preço e os de

8.3.2 Só serão ac 
tenha sido anterior 
mesmo valor, preva

8.3.3 Caso não 
etapa competitiva 
preço.

8.3.4 A desistênci 
Pregoeira, implicará 
lances verbais, fican 
da etapa competitiv

8.4 Declarada 
das propostas, a 
quanto ao objeto e

Pn

Prefeitura Municipal 
CNPJ:

Caso sejam encontradas discrepâncias entre informaç 
entação impressa e na proposta específica, prevalecerão as 

xequíveis, este fato implicará na desclassificação da proposta

poderá consultar a todos os licitantes que apresentaram 
superiores ao menor preço, se estes desejam participar da fase 
m preço inferior ao já estabelecido nesta fase.

será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, 
mulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços

convidará individualmente os representantes dos licitantes, de 
apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de 
mais, em ordem decrescente de preço.

eitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que 
mente registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de 
ecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

mais se realizem lances verbais, será declarada encerrada a 
e ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de menor

ia em apresentar lance verbal, quando convocado pela 
exclusão do licitante das rodadas posteriores de oferta de 

ido sua última proposta registrada para classificação, no finai
a.

çncerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final 
egoeira examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, 
valor, decidindo motivadamente a respeito.

de Fortim/CE -  Rua Joaquim Crisóstomo, n° 962 -  Centro -  CEP;-^2,815-000 
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8.4.1 Será verifica 
os valores estimados

8.5- Caso haja 
classificadas sem 
em ato público, na 
no item 8.5.1.

émpate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente 
que se realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, 

orópria sessão do Pregão, observado, primeiramente, o disposto

8.5.1- Quando for c 
Lei Complementar 
para desempate e 
seguinte forma:

gnstatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da 
23, de 14 de dezembro de 2006, a Pregoeiro aplicará os critérios 

ihn favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da

8.5.1.1- Entende-se 
apresentadas pelas 
até 5% (cinco por c

por empate aquelas situações em que as propostas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou 

ènto) superior ao melhor preço.

8.5.1.2- Para efeito 
seguinte forma:

do disposto no 8.5.1.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da

i -  a microempresa 
apresentar propostá 
no prazo de cinc 
adjudicado em seu

II -  Não ocorrendo 
porte, na forma dc 
porventura se enq 
classificatória, para 
minutos cada, sob

III -  no caso de 
empresas de pequè 
8.5.1.1, inciso I deste
poderá apresentar

8.5.1.3- Na hipótesé 
Edital, o objeto liei 
vencedora do certa

8.5.1.4- O disposto 
inicial não tiver sido

smntuti,

Ml
da a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e v' 
para a contratação.

ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 

> minutos, sob pena de preclusão, situação em que será 
favor o objeto licitado;

a contratação da microempresa ou empresa de pequeno 
inciso I deste item, serão convocadas as remanescentes que 

uadrem na hipótese do item 8.5.1.1 deste Edital, na ordem 
o exercício do mesmo direito, também todos no prazo de cinco 

pena de preclusão;

qquivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
no porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 

Edital, será realizado sorteio para definir aquele que primeiro 
melhor oferta.

da não-contratação nos termos previstos no item 8.5.1.2 deste 
itado será adjudicado em favor da proposta originalmente 
me.

8.5.1.5- Após o des 
caso ela não atinja 
8.6- Nas situações 
encerramento da 
de oferta subsec 
proponente para c

Prefeitura Municipa
CNPJ:

no item 8.5.1.2 somente se aplicará quando a melhor oferta 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

empate, poderá a Pregoeiro ainda negociar um melhor preço 
o valor de referencia definido pela administração pública, 
m que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o 

ètapa competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame 
uente, a Pregoeiro poderá negociar diretamente com o 
ue seja obtido preço melhor para a Administração.

K
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CADA VEZ MELHOR

8.7- Não poderá hover desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante , 
desistente às penalidades constantes deste edital.

8.8- Os licitantes qu 
no Envelope n.° 01 
estabelecido neste 
preços excessivos 
desclassificados, nã

e deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos 
Proposta de Preço), ou os apresentarem em desacordo com o 
edital, ou com irregularidades, bem como os que apresentarem 

ou manifestamente inexequíveis, serão considerados 
o se admitindo complementação posterior.

8.8.1- Considerar-se 
simbólicos, irrisórios 
acrescidos dos resp

‘-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, 

ectivos encargos.

8.9- Em caso de 
impressa e na pro 
divergência entre 
outros apresentado^

divergência entre informações contidas em documentação 
Dosta específica, prevalecerão as da proposta. Em caso de 

irjiformações contidas nos documentos exigidos pelo edital e em 
, porém não exigidos, prevalecerão as primeiras.

9. DA FASE DE

os9.1 Efetuados 
aceitável a propo 
abertura do envelob

9.2 Os licitante 
exigidos no Envelop 
desacordo com o 
considerados inabilií

9.2.1- Na forma do 
a comprovação dc 
porte somente será

9.2.1.1- Para efeito 
participação nest 
documentação e 
mesmo que esta ap

io j

HABILITAÇÃO E DO JULGAMENTO

procedimentos previstos no item 8 deste edital, e sendo 
:>ta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira anunciará a 

e referente aos “Documentos de Habilitação’’ desta licitante.

que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos 
e n° 02 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em 

estabelecido neste edital, ou com irregularidades, serão 
ados, não se admitindo complementação posterior.

que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, 
regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 

exigida para efeito de assinatura do contrato.

do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de 
procedimento licitatório, deverão apresentar toda a 

îgida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
resente alguma restrição.

9.2.1.2- Havendo a guma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o praze de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que 
o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, 
a critério da adm nistração pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

9.2.1.3- A não-regul 
implicará decadên 
no art. 81 da Lei n° 
remanescentes, na 
revogar a licitação.

Prefeitura Municipal
CNPJ: 3

orização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 
cia do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou

de Fortim/CE -  Rua Joaquim Crisóstomo, n° 962 -  Centro -  CEP: 62.815-000
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9.2.1.4- Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste 
referentes à fase d€; habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos 
em seu conteúdo e forma, e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a 
regularização da documentação de Regularidade Fiscal no prazo definido no item 
“d.8” acima.

9.3- Constatado o 
declarado vencedò 
caso não haja intenç

atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será 
r, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pela Pregoeira, 
ão de interposição de recurso.

9.4- Se a oferta n 
habilitatórias, a Prec 
-  item 8.6 do edital 
da habilitação do 
uma proposta que 
declarado venceddr

lie

9.5- O licitante ded 
sessão, Proposta de; 
caso. É facultado a 
quatro) horas, conta

qo for aceitável ou se o licitante desatender às exigências 
oeira examinará a oferta subsequente, permitida renegociação 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação 
itante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até 
atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante 
e a ele adjudicado o objeto do certame.

arado vencedor do certame deverá apresentar, na própria 
Preço formal que ratifique o último lance ofertado, se for o 

a Pregoeira prorrogar o prazo, motivadamente, por 24 (vinte e 
dos da notificação realizada na audiência pública do Pregão;

9.6- Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os 
licitantes credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos 
interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pela Pregoeira, sua Equipe de 
Apoio e pelo(s) representante(s) credenciado(s) do(s) licitante(s) presente(s) à 
sessão ou por representantes entre eles escolhidos, sendo o número mínimo de dois 
licitantes.

9.7- Ao final da sess 
preço final seja igua 
pela Pregoeira, a 
encerrada a reumq 
encaminhado para 
contratação.

ão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o 
ou inferior ao previsto para a aquisição dos produtos será feita, 

cfidjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e 
o. Posteriormente, o processo, devidamente instruído, será 

as Secretarias competentes para homologação e subsequente

9.8- Os envelopes 
declarados vencec 
própria sessão. Os 
devidamente lacrac 
Findo este prazo, sem

10. DOS RECURSOS

10.1 Ao final da 
qualquer licitante p 
interpor recurso, co 
memoriais no prazo 
intimadas para apre 
a correr do término 
dos autos.

Prefeitura Municipal de 
CNPJ: 35

om os documentos relativos à habilitação dos licitantes não 
ores serão retirados pelos representantes dos licitantes na 

remanescentes permanecerão em poder da Pregoeira, 
os, durante 20 (vinte) dias correntes à disposição dos licitantes, 

que sejam retirados, serão destruídos.

sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, 
oderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de 
rjn registro em ata da síntese das suas razões, podendo juntar 
de 3 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes desde logo 
sentar contra-razões em igual número de dias, que começarão 
do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata

Fortim/CE -  Rua Joaquim Crisóstomo, n° 962 -  Centro -  CEP: 62.815-000 
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CADA VEZ MELHOR

10.1.1 O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo.

10.1.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao 
final da sessão dc Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a 
adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao licitante vencedor.

10.1.3 A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a
termo em ata, facul 
recurso.

10.2 O acolhimé 
insuscetíveis de apr

nto de recurso importará a invalidação apenas dos atos 
òveitamento.

10.3 Os autos do 
aos interessados na

10.4 Decididos 
procedimentais, o 
adjudicará o obje 
determinando a co

10.5 Os recursos 
conhecidos.

11. DA CONTRA

ado aa Pregoeira o exame dos fatos e julgamento imediato do

processo administrativo permanecerão com vista franqueada 
espectiva Secretaria de origem.

os recursos e constatada a regularidade dos atos 
^ecretario de origem homologará o procedimento licitatório e 

o ao(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es) do certame, 
htratação da adjudicatária.

e impugnações interpostos fora dos prazos não serão

AÇÃO

11.1 As obrigaçqe 
termo de contrato 
Secretário(s) Ordene 
licitante vencedor 
da Lei n.° 8.666/93, 
submetida a exame

s decorrentes da presente licitação serão formalizadas por 
específico, celebrado entre o Município, representado pelo(s) 
dor(es) de Despesa (doravante denominado Contratante), e o 

(^oravante denominada Contratada), que observará os termos 
deste edital e demais normas pertinentes, cuja minuta foi 

prévio da Procuradoria Geral do Município.

11.2 O licitante 
devida convocaçã^ 
integrante o edital, 
pelo licitante venc 
disposto no item 17.5

\jencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
para celebrar o referido Contrato, do qual farão parfe 

seus anexos, a proposta e demais documentos apresentados 
qdor. Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado o 

deste editai.

11.3. Se o licitante v 
é facultado ao(s) 
remanescentes, res 
deste edital), para 
primeira classificada 
licitação.

11.4. Incumbirá à C 
do Contrato nos qu 
útil do mês seguinte 
daquela data. O 
termos aditivos.

Prefeitura Municipal d
CNPJ: 35

encedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido 
Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa convocar as licitantes 
peitada a ordem de classificação final das propostas (item 8.4 
fqzê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela 

inclusive quanto aos preços (descontos), ou revogar a

ontratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato 
qdros de aviso dos órgãos públicos municipais, até o quinto dia 

ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
esmo procedimento se adotará com relação aos possíveism

K
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CADA VEZ MELHOR

1 ] .5. O licitante ad

11.6. O Termo de Cc 
no art. 65 da Lei n.°

12. DA VALIDAD

____ [ L ±
udicatário se obriga a manter, durante toda a execução dõy 

Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condk 
de habilitação.

ntrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto 
.666/93.

E E DA VIGÊNCIA

12.1. O Contrato re 
assinatura, tendo 
ultrapassar 31 de dek

sultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua 
^alidade até a entrega total dos produtos, não podendo 

embro de 2015, contados a partir da Nota de Empenho.

13. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

13.1. A Contratante 
8.666/93, deverá 
Contrato -  Anexo a

ob
além das obrigações resultantes da observância da Lei n.° 

edecer às disposições elencadas na minuta do Termo de 
èste edital.

O CONTRATO14. DA EXECUÇÃO D

14.1. O Contrato de 
cláusulas contratua 
posteriores, bem c
consequências de süia inexecução, total ou parcial.

14.1. DA DATA, LOCAL E HORÁRIO DE ENTREGA DOS PRODUTOS

/erá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
s e as normas dispostas na Lei n.° 8.666/93 e alterações 
Omo legislação pertinente, respondendo cada uma pelas

14.1.1 O(s) objeto 
definidos no PreâmbU

peverão ser entregue(s) na forma, prazo, locais e horários 
lo deste Edital.

de

14.1.2. A entrega dop 
funcionamento dos 
interrupção, esta 
aprovada pela Secf< 
produtos estocáveis 
Hortifruti até as 08h0Qmin

produtos deve ser efetuada de forma a não comprometer o 
Sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de 

verá estar devidamente planejada e ser necessariamente 
etaria de ASSISTÊNCIA SOCIAL TRABALHO E CIDADANIA. Os 
e congelados deverão ser entregues até as 12h00min e os 

da manhã.

14.1.3 EAA NENHUMA HIPÓTESE SERÃO CONCEDIDAS PRORROGAÇÕES DE PRAZO.

14.1.4. Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo
em 02(duas) vias, alé m das respectivas fatura e Nota Fiscal.

14.1.5. Para os prodqit 
Fiscal por Anexo e 
TRABALHO E CIDADA 
Centro, inscrita no 
produtos, deverão ser

14.2 A fiscalização 
Despesa.

14.3 O exercício da

os objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota 
n nome da Secretaria Municipal de ASSISTÊNCIA SOCIAL 
NIA, com domicílio na Rua Joaquim Crisostomo n° 1174 - 

ÇNPJ/MF sob o n°. 14.657.813/0001-63, para a entrega dos 
atendidas as exigências deste edital.

do Contrato será exercida pelo Secretário Ordenador de

fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse

Prefeitura Municipal
CNPJ: 35.
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do Município e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de s 
agente ou preposío, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, 
danos resultantes de imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, 
não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

14.4 A Contratante 
entregue, se em de 
Contrato.

14.5 Quaisquer e>|i 
deverão ser pron 
Contratante. A Cd 
expensas, no todo 
sem prejuízo da aplit

14.6 O produto obl 
pelo perfeito deserrf 
do produto.

14.7 A Contratada 
acréscimos ou supr

25% (vinte e cinco

se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o produto 
isacordo com os termos do presente Edital e do respectivo

igências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato 
amente atendidas pela Contratada, sem ônus para a 
ntratada é obrigada a reparar, corrigir, substituir, às suas 

em parte, onde se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, 
ação das penalidades cabíveis.

ou

jeto da licitação não exclui a responsabilidade da Contratada 
penho em relação a prazo de entrega, validade e qualidade

fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
Bssões que se fizerem necessários, a critério da Contratante,

respeitando-se os limites previstos na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, até
Dor cento) do valor do Contrato, facultada a supressão além

deste limite mediante acordo entre as partes.

15 DA RESCISÃO 1)0 CONTRATO

15.1 O Contrato pod 
78 da Lei n.° 8.666/93 
alterações posteriore:

15.2 A inadimplêr 
convocatório, pela 
rescindido medianté 
prova de recebimen

erá ser rescindido pelos motivos especificados nos artigos 77 e 
e nas formas previstas nos artigos 79 e 80 da mesma lei e suas

cia das cláusulas e condições estabelecidas no instrumento 
Contratada, assegurará à Contratante o direito de dá-lo por 

notificação entregue diretamente ou por via postal, com 
o.

15.3 Os procedin 
determinados por ct 
assegurado contraci 
intimação da interess 
(dez) dias úteis, cont 
interpor recurso hiercn 
comprovada da deci

entos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os 
o unilateral da Contratante, serão formalmente motivados, 

itório e a ampla defesa, mediante prévia e comprovada 
ada para que, se o desejar, apresente defesa no prazo de 10 

ados de seu recebimento e, na hipótese de desistir da defesa, 
quico no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação 
são rescisória.

16 DO PREÇO E DO PAGAMENTO

16.1. Os preços of^
16.2. As entregas 
deste Edital;
16.3. Os preços dds 
licitante adjudicatário

Prefeitura Municipal d<b 
CNPJ: 35

rtados devem ser apresentados, com incidência de ICMS; 
dos produtos deverão obedecer ao contido no Preâmbulo

produtos objeto da presente licitação serão cobrados pelo 
de acordo com as condições estabelecidas no pregão.

Fortim/CE -  Rua Joaquim Crisóstomo, n° 962 -  Centro -  CER  ̂62.815-000 
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16.4. Os produtos 
respectivamente, 
origem, cujo enderè 
nos prazos e na for 
modelo constante
16.5. O pagame 
até 10 (dez) dias 
diretamente pela S 
fornecedor ou atrav

17. DAS PENALIDAD

efetivamente fornecidos serão atestados e pagos', 
t̂ elo Liquidante e Ordenador de Despesa da Secretaria de 

ço será o de cobrança das faturas relacionadas a este edital, 
ma estabelecidos na minuta do Termo de Contrato -  quarto 
m anexo deste edital.
nto do produto recebido será efetuado, a cada entrega, em 
úteis contados da data do recebimento da Nota Fiscal, 

^cretaria de origem, através de crédito na Conta Bancária do 
és de cheque.

ES

17.1. O licitante qibe ensejar o retardamento da execução do certame, nao 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 
prévio da citação q da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a

prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da dunição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no 
edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.

17.2. A Contratadá 
inexecução total ou 
mora de execuçá 
informações prestac

I -  advertênc 
poderá ser aplicadc

b) outras ocorrêr 
obrigações da C 
grave.

ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de 
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, 
o, inadimplemento contratual ou não veracidade das 
as, garantida a prévia defesa:

:ia, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, 
nos seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;

cias que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das 
ontratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais

II -  multas (q 
Rede Arrecadadora 
Arrecadação Muni 
fornecidas pela Con

ue poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da 
de Receitas Federais, por meio de Documento de 

iĉ ipal -  DAM, a ser preenchido de acordo com instruções 
ratante);

Prefeitura Municipal de 
CNPJ: 35

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por 
dia de atraso na entrega do objeto ou indisponibilidade do mesmo, 
limitada a 10% do mesmo valor;

b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, 
por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não 
especifcada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na 
reincidência;

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela 
recusa em corrigir qualquer produto rejeitado, caracterizando-se a 
recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se 
seguirem à data da comunicação formal da rejeição;

Fortim/CE -  Rua Joaquim Crisóstomo, n° 962 -  Centro -  CEP: 6^2.815-000 
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III -  suspensa 
contratar com o M ui

IV -  declah 
Administração Públiç 
ou até que seja p 
penalidade, depois 
depois de decorrido

açao de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
a, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

removida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e 
o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

17.1. No proce ŝ 
contraditório e à a 
sanções previstas 
a sanção prevista

mpla
no
no

da17.2. O valor 
prazo de 5 (cinco) 
da multa não for 
pagamento a que 
de crédito da Con 
inscrito como Dívi 
execução fiscal, co

multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no 
Üias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor 
pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência 
ratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou 

ida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
m os encargos correspondentes.

17.3. As sançõés 
aplicadas às empre^

I -  praticare
II -  demoh 

Administração Públip
III -  sofrere 

fraude fiscal no rec

17.4. As sançõ^ 
aplicadas juntame 
do interessado no r

17.5. A licitante 
Contrato dentro do 
encaminhada, estdr 
adjudicado, sem 
descumprimento to

17.6. As sançc 
licitantes que, ape 
celebrarem o Termo 
(quarenta e oito) hor

18. DA DOTAÇÃO
18.1. Os recursos 

conta da(s) 
Edital.

Dot

Prefeitura Municipal 
CNPJ

K

lo f

o temporária de participação em licitação e impedimento de 
icípio de Fortim, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

o de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao 
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as 

s incisos I, II e III do item 17.2 supra e 10 (dez) dias corridos para 
inciso IV do mesmo item.

previstas nos incisos III e IV do item 17.2 supra, poderão ser 
as que, em razão do contrato objeto desta licitação: 
m atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
strarem não possuir idoneidade para contratar com a 
a, em virtude de atos ilícitos praticados; 

condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 
ólhimento de quaisquer tributos.
rn

s previstas nos incisos I, III e IV do item 17.2 supra poderão ser 
com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia 

éspectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
nte

adjudicatário que se recusar, injustificadamente, em firmar o 
prazo de 2 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será 
á sujeita à multa de 5,00% (cinco por cento) do valor total 

erejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar 
al da obrigação assumida.

es previstas no item 17.5 supra não se aplicam às demais 
sar de não vencedoras, venham a ser convocadas para 

de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 
as comunicarem seu desinteresse.

(pRÇAAAENTARIA
para a execução do objeto da presente licitação correrão à 
ação(ões) Orçamentária(s) especificadas no Preâmbulo deste

19. DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor

de Fortim/CE -  Rua Joaquim Crisóstomo, n° 962 -  Centro
35.050.756/0001-20 -  CGF: 06.920.639-2 -  Fone (88) 3413-

CEP: 62.815-000 
04



CADA VE2 MEL

da ampliação da disputa entre os interessados, atendidos os interesses público
da Administração, 
casos omissos podeif

sem comprometimento da segurança da /Contratação. Os 
ão ser resolvidos pela Pregoeiro durante a sessão.

19.2. O não atendi 
afastamento do liei! 
a exata compreen  ̂
deste Pregão.

ijnento de exigências formais não essenciais não importará no 
ante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e 
ão da sua proposta durante a realização da sessão pública

19.3. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará 
direito à contratação.

19.4. Nenhuma ind9 
apresentação de do

19.5 Na contagem 
contagem e inclui-: 
vencem prazos em 
expressamente esta

dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de 
$e o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e 

dia de expediente normal no Município, exceto quando for 
oelecido em contrário.

19.6. A Secretária Or 
razões de interesse 
comprovado, pertin 
ilegalidade, de ofíci 
da Lei n.° 8.666/93, n

19.7. Qualquer mod 
deu ao texto orig 
quando, inquestiondi

19.8. Para dirimir, nd 
competente o Foro

dei19.9. Na hipótese 
dos envelopes cont 
transferida para o 
anteriormente estab

19.10. Quaisquer dú 
sobre o disposto no 
Comissão Permane 
Edital), até 5 (cincoi 
Pregão, que serão 
poderão ser obtidas

nização será devida às licitantes pela elaboração ou pela 
cumentação referente ao presente edital.

denadora de Despesa poderá revogar a presente licitação por 
público decorrente de fato superveniente devidamente 

ente e suficiente para tal conduta, devendo anulá-la por 
o ou mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49 
ão cabendo às licitantes direito a indenização.

ficação neste edital será divulgada pela mesma forma que se 
ipal, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 
velmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será 
tia Comarca de Fortim -  CE.

não haver expediente na data marcada para o recebimento 
endo a documentação e proposta, a data da abertura ficará 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário 
elecido.

vidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos 
presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, à 

ijite de Licitação (endereço mencionado no Preâmbulo deste 
dias correntes anteriores à data fixada para a realização do 
respondidas, igualmente por escrito. Demais informações 

pelo telefone número, 0xx3413-1004.

19.11. As impugnações referidas nos itens 3.5 e 3.6 e os recursos mencionados no 
item 10 deste edral, eventualmente interpostos, serão dirigidos a Secretária 
Ordenador de Despesa, por intermédio da Pregoeira, e protocolizados 
exclusivamente no endereço mencionado no Preâmbulo deste edital.

Prefeitura Municipal c
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CADA VEZ MELHOR

Comissão Permanente de Licitação 
Rua Joaquim Crisostomo, n° 692 - Centro,
Fortim - CE
Fones: 0xxl?8- 3413-1004

19.12 Poderão ser obtidas informações, ainda, pelo telefone:

• (88) 3413-1004 -  Comissão Permanente de Licitação

19.13. Os interessados, ao participarem do Pregão Presencial, expressam,
automaticamente, sua total concordância aos termos deste Edital, não podendo
alegar, posteriormente, desinformação sua ou de representante.

Anexo I - Especificarão dos Lotes (ANEXO i)
Anexo II -  Minuta da Proposta de Preços 
Anexo ill -  Modelos de Declarações 
Anexo iV -  Minuta c o Termo de Contrato

Prefeitura Municipal
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Fortim -  CE, 20 DE FEVEREIRO DE 2015. 
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fïW odrï

de Fortim/CE -  Rua Joaquim Crisóstomo, n° 962 -  Centro -  CEP: 62.815-000
$5.050.756/0001-20 -  CGF: 06.920.639-2 -  Fone (88) 3413-1004



ANEXO I -  ESPECIFICAÇÃO DOS LOTES

LOTEI CEREAIS
ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UND QTD

1

AÇUÇAR
umidade 
mínimo 1

-  tipo cristal, granulado, cor clara, e sem 
e sujidade. Pct de 01 Kg. Entregue com no 
20 dias antes do vencimento

kg 1.350

2

ARROZ -
tipo 1, s< 
de 01 Kg 
vencimei

tipo agulha, cor branca polida, longo, fino, 
?m sujidades/parasitas/larvas/ bolores. Pct 
Entregue com no mínimol 20 dias antes do 

ito

Kg 1.150

3

FUBÁ DE
maceraç 
peneiraç 
sujidades 
dias ante

MILHO - submetido a processos de 
ão, secagem, moagem, moagem, 
ão e laminação adequada e isentos de 
. Pct 500g. Entregue com no mínimol20 
s do vencimento

Pct 700

4

MACARR
500g, n 
mínimol ü

ÃO TIPO ESPAGUETE -  Embalados em pct 
lassa de sêmola. Entregue com no 
>0 dias antes do vencimento

Pct 950

LOTE II - ENLATADOS

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UND QTD

1

MARGAR
de 60% 
Isenta de 
dias ante

NA VEGETAL - Com percentagem mínima 
de lipídios, embalada em pote de 500g. 
gordura trans. Entregue com no mínimo 90 

s do vencimento. UND 435

2

ÓLEO D
comestív 
Embalag 
120 dias -

E SOJA -  Produto derivado de soja 
el e refinado. Livre de impurezas, 
em pet de 900 ml. Entregue com no mínimo 
sintes do vencimento. UND 300

Prefeitura Municipa
CNPJ
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LOTE III - DIVERSOS

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UND QTD

1

ADOÇAN
de Ciciar 
composiç 
polietilenc

FE DIETÉTICO ARTIFICIAL LÍQUIDO - A base 
nato e sacarina sódica, não apresentar na 
ão xintol ou sorbitol ou frutose, frascos de 
) atóxico. Embalagem com lOOnnl. UND 250

2

CALDO D
boa qual 
de galinf 
milho, g< 
conter c 
matérias ■ 
vegetais, 
soldável,

E GALINHA - Matéria prima, limpas e de 
idade; constituído basicamente de carne 
ia desidratada, liofilizado sal, amido de 
crdura vegetal, condimentos, podendo 
erante natural, apresentando-se livre de 
errosa, parasitos, larvas e detritos animais e 

em embalagem metalizada, termo 
resistente e atóxica, peso aproximado 60g. CUB 550

3

CAFÉ EA
embalag 
embalad 
Embalag« 
dias ante

K  PÓ - tipo moído, torrado, extra, 
3m aluminizada interna e externamente, 
o  a vácuo contendo o selo ABIC. 
3m de 250 gr. Entregue com no mínimo 120 

do vencimento. UND 560

4

CATCHUP
compostc 
Unidade 
mínimo 1'

molho de consistência pastosa 
) de tomate, açúcar, sal e condimentos, 
utilizada: frasco 200 g. Entregue com no 
20 dias antes do vencimento. UND 410

5

COLORAI
pacotes < 
com no n

-  corante natural, sem adição de sal, 
h e  100 gramas, livre de impurezas. Entregue 
íínimo 120 dias antes do vencimento. UND 310

6

EXTRATO
Embalag« 
ingredien 
conter cc 
glúten, e 
mínimo 1!

DE ALHO CONCENTRADO - emb. 500ml. 
3m apresentando os seguintes 
tes: alho, vinagre, amido, sal refinado, 
mservante benzoato de sódio, não conter 
mbalagem com 500ml. Entregue com no 
20 dias antes do vencimento. UND 300

7

MAIONES
óleo ve 
substânci 
consistên 
sabor pró 
em p 
Acondici« 
com no n

E - Emulsão cremosas, obtidas com ovos e 
getal, com adição de condimentos, 
as comestíveis e sem corantes, de 
cia cremosa, amarelo claro, com cheiro e 
prio, isento de sujidades e seus ingredientes 
erfeito estado de conservação. 
Dnada em embalagem de 250g. Entregue 
línimo 120 dias antes do vencimento. UND 410

8

SAL REFIA
pacotes 
mínimo 1!

IADO IODADO - Embalagem primária em 
de lkg, sem impurezas. Entregue com no 
20 dias antes do vencimento UND 170

Prefeitura Municipal 
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SUCO EM
sólido ar 
Devem € 
fungosins 
embalag 
de 30 grc 
com ped 
com no n

anicf pwi

m
HOR

PÓ 30 GRAMAS - Especificação: Preparado 
ificial para refresco de diversos sabores, 
star isentos de matéria terrosa, parasitas, 
stos, bem como livres de umidade, em 
ens atóxicas, resistentes, com peso líquido 
amas. As entregas deveram ser de acordo 
do nos locais e datas solicitadas. Entregue 
línimo 120 dias antes do vencimento. UND

f ^  A s s if i i i t

v - 4F o l ia

x v j>

1600

10

TEMPERO
de: alho 
ingredien 
ml. Entre 
vencimer

PRONTO COMPLETO SEM PIMENTA - A base 
/ sal / cebola / salsa/ coentro/ outros 

tes mencionados em embalagem de 500 
gue com no mínimo 90 dias antes do 
ito. UND 340

LOTE IV -  MASSAS PARA PAPAS E MIN GAIS

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UND QTD

1

AMIDO
impermec 
acondick 
que gare 
apresente 
partir da 
200g.

DE MILHO - Embalado em papel 
ável, limpo, não violado, resistente e 
jnado em caixas de papelão resistentes, 
intam a integridade do produto. Deverá 
ar validade mínima de 06 (seis) meses a 
data de entrega. Embalagem aproximada

UND 380

2

AVEIA, er
15g de 
carboidrc

n flocos - composição mínima em 100 g): 
protéína/ 7,5 g de lipídios /55 g de 
to / valor calórico 347,5 kcal. C/ 200 g SACHÊ 1350

3

FARINHA
em pó ir 
minerais 
mínima (1 
de carbc 
de 230gr.

LÁCTEA -  A base de: farinha de trigo/ leite 
itegral / açúcar / sal / vitaminas / sais 
/aromatizantes. Composição nutricional 
00g): 1 lg de proteínas / 69 g de hidratos 
no / valor calórico 400 kcal. Embalagem

SACHÊ 1600

LOTE V - FRUTAS

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UND QTD

1

BANANA
tamanho 
intacta, c 
físicos e 
transporte

5RATA - Em pencas, de primeira qualidade, 
e coloração uniforme, com polpa firme e 
evendo ser bem desenvolvida, sem danos 

mecânicos oriundos do manuseio e 
■. Peso mínimo unitário de 120 gramas.

UND 3000

2

GOIABA
cheiro e s 
tamanha 
desenvoh 
material 
de fertiliz 
danos físi

7ERMELHA - Primeira, com aspecto, cor, 
□bor próprio, com polpas firmes e intactas, 
e coloração uniformes, devendo ser bem 

/idas e maduras, isentas de enfermidades, 
erroso, umidade externa anormal, isenta 

antes, sujidades, parasitas e larvas, sem 
cos e mecânicos oriundo de manuseio e

KG 770

Prefeitura Municipal 
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CADA VEZ MELHOR

transporte

MAAAAO TIPO HAVAI - Com 80 a 90% de maturação, 
frutos de tamanho médio, com Aproximadamente 
400g, no grau máximo de evolução no tamanho, 
aroma e sabor da espécie, sem ferimentos ou 
defeitos, firmes e com brilho livre de sujidades, 
parasitas e larvas.

Í̂Qjcip ii

KG 1450

AAELANCIÀ - Redonda, graúda, de primeira, livre de 
sujidades, parasitas e larvas, tamanho e coloração 
uniformes, devendo ser bem desenvolvida e 
madura, com polpa firme e intacta

KG 1600

LOTE VI -  PRODUTOS DE PADARIA
ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UND QTD

1

BISCOITO
de trigo/ 
amido de 
soro / ou 
de proteíi 
tipo 3 ei 
cozidos, 
organolér

TIPO CREAM CRACKER - A base de: farinha 
gordura vegetal hidrogenada / açúcar / 

milho /sal refinado / fermento / leite ou 
tros, composição nutricional mínima: 12% 
ias / valor calórico 440 kcal, embalagem 
ti 1. Serão rejeitados, os biscoitos mal 

queimados e de características 
dicas anormais. Pct de 400 gr.

PCT 1.230

2
BISCOITO
contendo

tipo clube social -  Pacote de 156g 
6 unidades de 26g-sabores diversos. PCT 1.820

3
BISCOITO
112g cont

tipo clube social recheado -  Pacote de 
endo 4 unidades de 28g sabores diversos

PCT 1.820

4

BISCOITO,
/gordura 
milho, co 
proteína / 
calórico 4 
400 gr

tipo MAISENA - a base de: farinha de trigo 
/egetal hidrogenada / açúcar/ amido de 
Tiposição nutricional mínima (100g): 8,5g 
9glipídios / 74g hidrato de carbono / valor 
11 kcal, embalagem tipo 3 em 1. Pct de

PCT 810

5

BISCOITO
embalage 
Constituiç 
refinado, 
230 mg c 
contendo 
no MinisJ 
CIDADAN 
entrega. F

POPULAR DOCE E/OU SALGADO -
>m dupla de polietileno de 400 G. 
30 mínima: farinha de trigo, açúcar e sal 
Tímido, gordura vegetal e com no máximo 
le sódio em 30 g do produto. Produto 
peso liquido, prazo de validade e registro 
ério da AÇÃO SOCIAL TRABALHO E 
A. Validade mínima de 90 dias da data de 
roduzido em 2012/2013. EMB. 400g

PCT 1.220

6

BISCOITO,
trigo/açúc
de milhoy
fermento
rejeitados
caracterís
400gr

doce tipo MARIA - a base de: farinha de 
:ar/ gordura vegetal hidrogenada/ amido 

açúcar invertido/ soro de leite/ sal / 
químico, embalagem tipo 3 em 1. Serão 
biscoitos malcozidos, queimados e de 

icas organolépticas anormais. Pct de

PCT 920

Prefeitura Municipal de Fortim/CE -  Rua Joaquim Crisóstomo, n° 962 -  Centro -  CEF 62.815-000
CNPJ: 35.050.756/0001-20 -  CGF: 06.920.639-2 -  Fone (88) 3413-1004



CADA VEZ MELHOR

10

11

12

13

ITEM

Biscoito tibo recheado - caixa com 48 pacotes de 
50g contQndo 6 unidades cada sabores diversos
BOLO PRONTO tipo fofo -  unidade de 400 g. Fresco 
apresentando data de fabricação e validade.______
LEITE LONGA VIDA - leite integral, por processamento 
UHT (ultra hight temperature), composição 
nutricioncl (100g): máxima de 3 g lipídios/ 5 g de 
carboidratos/ mínimo de 3 g de proteínas/ valor 
calórico de 60kcal.
OVOS FRESCOS -  bandeja c/ 30 unid
PAO TIPO HAMBÚRGUER OU HOT DOG -
apresentando peso unitário de 40 gramas, 
fabricados com até um dia de antecedência da 
data da entrega. Embalados em sacos plásticos 
lacrados e validade. Entrega semanal, (entrega de 
acordo com o tipo solicitado) pct c/10 und._________
REFRIGERANTE SABORES DIVERSOS -  Composto água 
gaseificada, sacarina, sendo permitido extrato 
vegetais, cafeína, corante, caramelo, isento de 
corantes artificiais, livre de sujidades, parasitas de 
rosca, deverá apresentar validade mínima de (dois) 
meses a partir da data de entrega. Entrega de 
acordo Lei Federal N° 8.918/94, contendo 2 litros, 
Embalage^m c/ 6 und.______________________________

CARNE M
primária 
teor máxi 
em perf î 
impróprio 
o consu 
conforme 
refrigeradb

Prefeitura Municipal 
CNPJ

SUCO DEI FRUTA INDUSTRIALIZADO PASTEURIZADO -  
SABOR DIVERSOS -  pronto para beber sem corante 
artificiais, rico em fibras, vitaminado ou com 
vitaminas e/ou sais minerais. Embalagem data de 
Fabricação, prazo de validade e registro no MS. 
Embalagem Tetra Park c/ 200 ml

CX

UND

UND

BAND

PCT

FARDO

UND

720

2.020

260

1.350

245

2.030

LOTE VII - FRIOS

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

OIDA DE I a CONGELADA -  Embalagem 
ém pacotes de 01 kg, produto sem ossos, 
mo de gordura permitido pela legislação 
ito estado de conservação, sem odor 
ou quaisquer característica que inviabilize 

humano. Presença do SIF. Entregar 
solicitação da secretaria em veículos 
s, validade mínima de 90 dias.

no

FRANGO INTEIRO CONGELADO -  embalagem de 01 
Kg, sem tempero. Entregue congelado com 
temperatura adequada. Apresentando etiqueta de 
peso, embalado individualmente em embalagens 
primárias plásticas, acondicionados em caixas, 
devendo ser entregue conforme solicitado, pela 
secretaria não ultrapassar de 30 dias de 
congelamento. Apresentando o carimbo do SIF e

UND

KG

KG

QTD

650

730

de Fortim/CE -  Rua Joaquim Crisóstomo, n° 962 -  Centro -  CEPi^^lS-OO O  
35.050.756/0001-20 -  CGF: 06.920.639-2 -  Fone (88) 3413-1004
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CADA V EZ MEL

data de \

Ü M iU
MOR

'alidade. Entrega em veículos refrigerados.

#  '
(à
U  - G
V..

3

SALSICHA
carnes in 
salmoura 
ingredien 
no mínim<

A GRANEL -  tipo Hot Dog, a base de 
■egras bovinas/sal / água, conservado em 
contendo data de fabricação, validade e 

fe. Não pode conter soja. Entregue com 
d 90 dias antes do vencimento.

KG 360

4

APRESUNT
dia da e 
ser a vc 
atóxico, 1 
a integri 
consumo 
embalag 
de ider 
nutricionc 
número 
Agricultur 
Deverá c 
dias a 
aproxima

ADO - Sem capa de gordura, fatiado no 
itrega peça, a embalagem original deve 
3cuo em saco plástico transparente e 
mpo, não violado, resistente, que garante 
jade do produto até o momento do 

acondicionado em caixas lacradas. A 
sm deverá conter externamente os dados 
tificação, procedência, minformações 
il, número de lote, quantidade do produto, 

do registro no Ministério da 
a/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. 
presentar validade mínima de 30 (trinta) 
partir da data de entrega. Pesando 
damente fatias de 30g.

KG 290

5

QUEIJO ^
original 
transpare 
resistente 
até o m 
caixas lc 
externam 
proceder 
lote, nú 
Agricultur 
O produt 
30 (trinta 
unidade

IUSSARELA - I a qualidade, a embalagem 
jeve ser a vácuo em saco plástico 
nte e atóxico, limpo, não violado, 

que garante a integridade do produto 
omento do consumo, acondionado em 
icradas. A embalagem deverá conter 
ente os dados de identificação, 
icia, informações nutricional, número de 
mero de registro do Ministério da 
a/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. 
o deverá apresentar validade mínima de 
) dias a partir da data de entrega na 
equisitante. Fatiado em lâmina de 30g Kg.

KG 290

LOTE VIII- HORTALIÇAS
ITEM ESPECIFIC AÇÃO DO PRODUTO UND QTD

1

BATATA
tamanho 
ferimento 
corpos e 
externa.

INGLESA - comum especial, lavada, 
grande ou médio, uniforme, inteira, sem 

5 ou defeitos, firmes e com brilho, sem 
stranhos ou terra aderida à superfície

KG 650

2

CEBOLA
fisiológicc 
uniforme, 
brilho, t 
desenvoh

BRANCA - Não brotada, sem danos 
s ou mecânicos, tamanho médio, 
sem ferimentos ou defeitos, tenra e com 
jrgescentes, intactas, firmes e bem 
idas.

KG 55 0

3

CENOURA
uniforme, 
corpos e 
externa

-  Sem folhas, primeira, tamanho médio, 
sem ferimentos ou defeitos, tenras, sem 

stranhos ou tenros aderida à superfície KG 620

Prefeitura Municipal 
CNPJ: 3
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C A D A  V E Z  M E L H O R

4 CHEIRO
desagrad

VERDE -  Flhs verdes, vivas, s/cheiro 
ável -  in natura UND 670

5
PIMENTÃC
coloraçãc
mecânicc

) VERDE -  De primeira, tamanho e 
) uniforme, sem lesões de origem física ou 
3, perfurações e cortes

UND 520

6

TOMATE -
com apr 
ferimento 
coloraçãc

• Tipo maçã, tamanho, médio, segunda, 
Dximadamente 80% de maturação, sem 
5 ou defeitos, tenros, sem manchas, com 
) uniforme e brilho.

KG 490

OBSERVAÇÕES:

Após declarado vencedor, o licitante terá o prazo de 03 ítrêsl dias úteis para
apresentar 01 (uma 
composto por 04(qi

amostra de cada item que compõem os LOTES: 01 -(CEREAIS), 
atro) itens. LOTE 02 - (ENLATADOS), composto por 02(dois) itens, 

LOTE 03 -  (DIVERSOS), composto por 10(dez) itens,LOTE 04 - (MASSAS PARA PAPAS E 
MINGAIS), composto por 03(três) itens, devidamente etiquetada, com identificação 
da Empresa, do item e do numero do Pregão Presencial, devendo cada amostra 
ser entregue na Sede da Secretaria de ASSISTÊNCIA SOCIAL TRABALHO E CIDADANIA 
na Rua Joaquim Crisostomo n° 1174 -  Centro Fortim -  Ceará, no horário de 08:00 as 
12:00, onde expedrão parecer formal Favorável ou Desfavorável ao produto 
avaliado.

No caso de haver 
convocados, depoi 
sequencial, os licitah 
amostra apresentada

parecer desfavorável a algum produto avaliado, serão 
5 de verificados os documentos de habilitação e de forma 
tes melhores classificados no certame, até que a respectiva 
obtenha análise com parecer favorável.

Prefeitura Municipal dè
CNPJ: 35

K
Fortim/CE -  Rua Joaquim Crisóstomo, n° 962 -  Centro -  CEP: 62.815-000
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CADA VEZ MELHOR

ANEXO II -  MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS

Local e Data

A Prefeitura Municipal de 
Comissão Permanente de Licitação

Prezados Senhores; 
Apresentamos a V 
abaixo, referente a 
GENEROS ALIMENT 
ASSISTÊNCIA SOCI 
ASSISTENCIAIS DO

assas Senhorias nossa proposta de preços, conforme planilha
b PREGÃO PRESENCIAL N°_________ cujo objeto e AQUISIÇÃO DE
CIOS DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DA SEC. DE 
ÃL TRABALHO E CIDADANIA E SEUS PROGRAMAS SOCIOS 
UNICIPIO DE FORTIM - CE.M

Nesta oportunidad^ 
conhecimento dos 
fato impeditivo pah 
clausulas e condiçô

, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno 
produtos objeto desta licitação; que não possuímos nenhum 

a participação deste certame e que submetemos a todas as 
es previstas neste edital.

LOTE

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA QUANT

VALOR

UNT TOTAL

VALOR TOTAL DO LOTE RS í )

PROPONENTE:
ENDEREÇO:
CNPJ N°:
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (Sessenta) dias

Fortim,____de____________de 2015

Nome do Representante Legal 
CPF n°_________- ____

Prefeitura Municipa
CNPJ:

de Fortim/CE -  Rua Joaquim Crisóstomo, n° 962 -  Centro -  CEP: 62.815-000
35.050.756/0001-20 -  CGF: 06.920.639-2 -  Fone (88) 3413-1004



ANEXO III- MODELOS DE DECLARAÇÕES

CADA VEZ MELHOR

IIU.) 1° Modelo de Declaraçõo:

DECLARAÇÃO

fNOÀAlNA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos
fins de direito, espe 
Município de Fortim 
Lei n° 9.854, de 27/1 
artigo 7o, da Constit(j 
trabalho noturno, p 
anos em trabalho a 
anos.

cialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao 
Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na 

0/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do 
ição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 

srigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) 
gum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)

Pelo
penas da Lei.

DEC .ARANTE

.11.) 2o Modelo de Declaração

fins de direito, espe 
Município de Fortim 
parâmetros e elem 
licitatório e que sua 
edital.

Pelo
penas da Lei.

.111.) 3o Modelo de

Prefeitura Municipal 
CNPJ:

que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as

(CE), d e .................... 2015.

DECLARAÇÃO

fNOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR!, DECLARA, para os devidos
cialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao 

Estado do Ceará, que tem pleno conhecimento de todos os 
entos dos produtos a serem ofertados no presente certame 
proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste

que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as

(CE)...... de 2015.

DEC .ARANTE

Declaração:

de Fortim/CE -  Rua Joaquim Crisóstomo, n° 962 -  Centro -  CEF
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DECLARAÇÃO

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR!. DECLARA, para os devidos
fins de direito, espe 
Município de Fortim 
deste edital e seus c

cialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao 
Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos 

nexos.

Pelo que, por ser a qxpressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

.. (CE)......d e ......................2015.

DECLARANTE

UV.) 4° Modelo de Declaração:

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR1, DECLARA, para os devidos fins de direito,
especialmente para 
Fortim, Estado do C 
superveniente imped 
licitatório, bem as$' 
ocorrências posterior

Pelo que, por ser a e

DECLARAÇÃO

fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de 
eará, sob as penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fato 
itivo de nossa habilitação para participar no presente certame 
im que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar 
es, nos termos do art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93.

xpressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(CE)...... d e ......................2015.

DECLARANTE

Prefeitura Municipal
CNPJ 3!)

qe Fortim/CE -  Rua Joaquim Crisóstomo, n° 962 -  Centro -  CEP: 62L815-000
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CADA VEZ MELHOR

O Município de 
________ n°

Forti

Secretaria de 
doravante denorrii

im, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua
Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. _________, através da

____ representada por seu Secretário, Sr. _____________ ,
inado de CONTRATANTE, e, do outro lado a empresa, 

corm endereço à _______ em________ , Estado do_______, inscrito no
CNPJ/CPF sob o n 
ao fim assinado, ddr 
de Pregão n°__
o que fazem media

1.1 Processo de Lie 
Federal N° 8.666/93 
10.520. de 17/07/S:
devidamente hom 
SOCIAL TRABALHO

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

ANEXO IV

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE FORTIM, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL TRABALHO E CIDADANIA, COM
A EMPRESA...................................................... PARA O
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

representado por .(nome e qualificação),
avante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital 

, realizado em data de_____ de ______ do corrente ano,
nte as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

itação, na modalidade Pregão, em conformidade com a Lei 
- Lei das Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal n° 

002 - Lei aue Regulamenta o Pregão e a Lei n° 123/2006,
ologado pelo(a) Exmo(a). Sr(a). Secretário(a) de ASSISTÊNCIA 
CIDADANIA do Município de Fortim — CE.

obje2.1. Constitui 
ALIMENTÍCIOS desti 
SOCIAL E SEUS PRO
mediante PREGÃO 
qual restou vence 
integrante do pres

to da presente contratação a AQUISIÇAO DE GENEROS 
NADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE AÇÃO 
GRAMAS SÓCIOS ASSISTENCIAIS DO MUNICÍPIO DE FORTM - CE,
conforme Anexo I do Edital de Pregão n °________________, no

dora a Contratada, nos itens especificados em anexo, parte 
€;nte instrumento.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1. O objeto con 
entrega, obedecid

CLAÚSULA QUARTA

4.1- A Contratani 
condições necessg 
Termo Contratual, 
posteriores;

Prefeitura Municipa
CNPJ:

ratual tem o valor de R$ .... (....), a ser pago até o 10° dia após a 
o o constante no Preâmbulo do Edital de Pregão.

- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

e se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as 
íjrias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do 
consoante estabelece a Lei n̂  8.666/93 e suas alterações

d, n° <de Fortim/CE -  Rua Joaquim Crisóstomo, n° 962 -  Centro -  CEP: 62.815-000
35.050.756/0001-20 -  CGF: 06.920.639-2 -  Fone (88) 3413-1004



CADA VEZ MELHOR

4.2- Fiscalizar e ac:ompanhar a execução do objeto contratual bem 
pagamento das taxas e impostos, empregados e demais despesas necessárias ao 
bom andamento dos serviços;

(á)4.3- Comunicar ao 
a execução do obj  ̂
corretivas;

o;;4.4- Providenciar 
/Faturas devidamerjt

CLAUSULA QUINTA

Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com 
to contratual, diligenciando nos casos que exigem providências

pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais 
e atestadas pelo Setor Competente.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1- Entregar o oqjeto do Contrato, na Sede da Secretaria de 
município de Fortim 
Edital, no Termo Co 
(dez) dias, contados 
prorrogado nos term

no
de conformidade com as condições e prazos estabelecidos no 

ntratual e na proposta vencedora do certame, no prazo de 10 
a partir do recebimento da Ordem de Compra, podendo ser 

os da Lei n° 8.666/93 e suas alterações;

5.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumiqas, todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas 
na licitação;

5.3- Providenciar 
apontadas pela C 
CONTRATANTE e/o 
cometida por seus 
contratual;

g imediata correção das deficiências e/ou irregularidades 
ONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à 
u terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade 
empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto

5.4- Os pedidos de 
Licitação, até 05(di 
entrega, explicitada

Drorrogação de prazo de entrega serão dirigidos à Comissão de 
inco) dias corridos, antes da data do término do prazo de 
s as razões e devidamente fundamentadas;

5.5- Os atrasos oca 
notificado o prazo 
correspondente, nc

sionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pela Secretaria 

o serão considerados como inadimplemento contratual.

CLAUSULA SEXTA -  DO PRAZO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

6 .1 -0  contrato terá 
de dezembro de 20
n° 8.666/93 e suas a

6.2- O objeto da 
mediante a apres 
fiscal, nos termos dá

CLAUSULA SÉTIMA -

7.1- O pagamento 
objeto contratual, 
firmado pelo enca 
documentos acom

Prefeitura Municipal 
CNPJ:

o prazo de vigência a contar da data de sua assinatura até 31 
15, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei 

Iterações posteriores.

lieiitação será recebido pelo liquidante da respectiva Secretaria, 
^ntação dos respectivos recibos (em duas vias), fatura e nota 

Edital.

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias após a entrega do 
rlnediante apresentação de atestado de recebimento definirtivo, 
regado de recebe-las, na forma do edital, acompanhado dos 
oanhado dos documentos hábeis de cobrança (NOTAS FISCAJ

de Fortim/CE -  Rua Joaquim Crisóstomo, n° 962 -  Centro -  CER: 62.8
$5.050.756/0001-20 -  CGF: 06.920.639-2 -  Fone (88) 3413-100
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CADA VEZ MELHOR

RECIBOS) que deverão ser entregues na sede da secretaria de competen 
Município de Fortim.

CLAUSULA OITAVA-

8.1- As despesas óe\ 
------------  elemento

CLAUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO

9 .1 -0  valor do pre 
(doze) meses da 
meses os preços c 
Fundação Getúlio

sente Contrato não será objeto de reajuste, pelo período de 12 
apresentação da proposta. Caso o parzo exceda a 12(doze) 
ontratuais poderão ser reajustados com base no índice IGP- da 
Vargas;

CLAUSULA DECIMA -  DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

10.1- A CONTRATAD) 
acréscimos ou supre 
(vinte e cinco por 
disposto no § 1q, art

CLAUSULA DECIMA-

DA FONTE DE RECURSOS

te contrato correrão por conta da dotação orçamentária: 
de despesas é 33.90.30.00.

A fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
ssões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% 
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o 

. 65, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

PRIMEIRA - DAS SANÇÕES

11.1- O licitante cue ensejar o retardamento da execução do certame, nao 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 
prévio da citação (3 da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no 
3 contrato e das demais cominações legais.

própria autoridade 
edital e no termo d

11.2- A Contratada 
inexecução total c 
mora de execuç 
informações presta

ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de 
u parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, 
ão, inadimplemento contratual ou não veracidade das 

das, garantida a prévia defesa:

I - Advertência, sar 
ser aplicada nos s

ção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá 
ebuintes casos:

a) descumprimento
b) outras ocorrênai 
serviços da Contra

II - Multas (que po 
Arrecadadora de 
Municipal -  DAM, 
Contratante):

a) de 1,0%  (um po 
atraso na prestaçq 
mesmo valor;

Prefeitura Municipal 
CNPJ:

das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
as que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos 
ante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

derão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede 
Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação 
a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela

r cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de 
o dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do
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b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por ihl
a qualquer cláusula
deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 5,0% (cinco per cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em 
corrigir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não 
se efetivar nos 05 (qinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da 
rejeição;

III - Suspensão tem 
contratar com o Mu

porária de participação em licitação e impedimento de 
nicípio de Fortim, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

IV - Declaração de 
Pública, 
enquanto perdurar 
promovida 
a reabilitação pe 
ressarcimento à Ad 
prazo da sanção adli

11.3- No processo 
contraditório e à a 
as sanções prevista  ̂
para a sanção prev

pagamento a que 
de crédito da Con

ou condição do contrato, não especificada nas demais alínea^

inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

3m os motivos determinantes da punição ou até que seja

rante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do 
rtinistração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
içada com base no inciso anterior.

de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao 
rjnpla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para 

nos incisos I, II e III do item 11.2 supra e 10 (dez) dias corridos 
sta no inciso IV do mesmo item.

11.4- O valor da mu fia aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo 
de 05 (cinco) dias <3 contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da 
multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 

a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência 
ratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou 

inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes.

11.5- As sanções p 
aplicadas às empres
a) praticarem atos il
b) demonstrarem r 
Pública, em virtude
c) sofrerem conden 
no recolhimento de

revistas nos incisos III e IV do item 11.2 supra, poderão ser 
as que, em razão do contrato objeto desta licitação: 
eitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
ão possuir idoneidade para contratar com a Administração 

de atos ilícitos praticados;
□ção definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
quaisquer tributos.

11.6- As sanções p 
aplicadas juntamen 
do interessado no re

adj11.7- A licitante 
Contrato dentro do 
será encaminhada, 
adjudicado, sem 
descumprimento tot

11.8- As sanções p 
que, apesar de nã 
Termo de Contrato,

Prefeitura Municipal
CNPJ: 3!i

tfevistas nos incisos I, III e IV do item 11.2 supra poderão ser 
e com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia 
spectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

udicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o 
prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe 
estará sujeita à multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total 

prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar 
al da obrigação assumida.

revistas no item 11.7 supra não se aplicam às demais licitantes 
<b vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o 
de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito
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horas comunicarerr

CLAUSULA DECIMA
12.1- A rescisão con

SEGUNDA - DA RESCISÃO
tratual poderá ser:

a) Determinada 
enumerados nos incji
b) Amigável, por 
fundamentada da 
licitatório, desde que

12.2- Em caso de 
sem que haja c 
regulamentares co

res

12.3- A rescisão 
consequências pre'

CLAUSULA DECIMA-
13.1- Declaram as

seu desinteresse.

X
1:24

$or ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos 
sos I a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 
autoridade competente, reduzida a termo no processo 
haja conveniência da Administração;

cisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nc 
üilpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos 
mprovados, quando os houver sofrido;

8.666/93,
prejuízos

contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as 
vistas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93.

ERCEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS
partes que este Contrato corresponde à manifestação final,

completa e exclusive, do acordo entre elas celebrado;

13.2- Obrigação do 
em compatibilidadé 
habilitação e qualifie

CLAUSULA DECIMA-
14.1- Fica eleito o 
relacionadas com 
administrativos.

14.2- E, assim, inteira 
as partes contratar|t 
surtam seus jurídicos

contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
ação exigidas na licitação.

QUARTA - DO FORO
foro da Comarca de Fortim, para conhecimento das questões 
o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios

mente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, 
es assinam o presente instrumento, em duas vias, para que 

e legais efeitos.

Fortim - CE, ......de de 2014.

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

2.

Prefeitura Municipal
CNPJ: 33

Nome do Representante da 
Empresa

Nome da Empresa 
CONTRATADA
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